CAMARA MUNICIPAL DE

PARINTINS

REDAC?\O FINAL DO PROJETO DE LEI N° 087/2025-CMP

INSTITUI DIRETRIZES PARA A
IMPLEMENTAGAO DO _ PROGRAMA
MUNICIPAL “BOTAO DO PANICO” PARA
MULHERES COM MEDIDA PROTETIVA DE
URGENCIA E EM SITUACAO DE
VIOLENCIA DOMESTICA, NO AMBITO DO
MUNICIPIO DE PARINTINS.

A cidadad Marcia Auxiliadora Cardoso Baranda, Vereadora da Camara Municipal,
no uso de suas atribuicdes legais, submete ao plenario o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1° Fica instituido, no @mbito do municipio de Parintins, o Programa Municipal
“Botdo do Panico”’, com o objetivo de estabelecer diretrizes para a criagdo e execugédo de
mecanismos de apoio as mulheres com medida protetiva de urgéncia, vitimas de violéncia
doméstica e familiar.

Art. 2° O programa visa oferecer as beneficiarias um canal de alerta imediato as
autoridades competentes, em caso de descumprimento da medida protetiva judicial, podendo
ser por meio de dispositivo eletrénico, aplicativo ou outro meio tecnolégico definido pelo Poder
Executivo Municipal.

Art. 3° Sao diretrizes do programa:

| — Garantir a protecdo imediata e a integridade fisica e psicolégica das mulheres em
situacdo de violéncia doméstica;

Il — Ampliar e fortalecer a rede municipal de enfrentamento a violéncia doméstica e
familiar, em parceria com os servicos de saude, assisténcia social, seguranga publica e
educacgéo;

IIl — Estabelecer parcerias com o Poder Judiciario, Ministério Publico, Defensoria
Publica, Policia Militar, Policia Civil, entidades da sociedade civil organizada e iniciativa
privada, para viabilizar e dar efetividade ao programa;

IV — Garantir a ampla divulgacdo dos canais de denuncia, conscientizando a
populagéo sobre a violéncia doméstica e familiar e os direitos das mulheres vitimas;

V — Oferecer acompanhamento psicolégico as mulheres em situagéo de violéncia,
assegurando o suporte necessario para sua reintegracao social e emocional.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal podera celebrar convénios, parcerias e protocolos
de intengdes com entidades publicas e privadas, para a implementagéo e efetividade do
programa.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei no que |he couber,
inclusive definindo as formas de acesso, funcionamento e monitoramento do Programa
“Botéo do Panico”, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publica¢éo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 dias apés sua publicagéo. (
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